
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À ENERGIA
ELÉTRICA REALIZADA PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE, DURANTE PERÍODO DE JANEIRO/2022 A
DEZEMBRO/2022,  NO  ÂMBITO  DO  PODER  LEGISLATIVO
MUNICIPAL  DE  TENENTE  LAURENTINO  CRUZ/RN.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TENENTE
LAURENTINO  CRUZ/RN,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas; 
CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão Permanente de
Licitação e da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa; 
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei das Licitações e Contratos
n° 8.666/93 bem como a Resolução nº 028/2020-TCE/RN;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, XXII da Lei Federal nº.
8.666/93; e
CONSIDERANDO que  a  pessoa  jurídica  vencedora  do  presente
processo de Dispensa de Licitação foi a COMPANHIA ENERGÉTICA
D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E  ( C O S E R N ) ,  C N P J :
08.324.196/0001-81, conforme demonstrado nos autos, processo de
Dispensa de Licitação n° 001/2022.
RESOLVE:
Fica DISPENSADO o procedimento licitatório para realização desta
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que
permitem a presente decisão, que correrá por conta do orçamento
constante na Lei Orçamentária Anual vigente para o exercício 2022.
Dê ciência e cumpra-se.
Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2022.
 

Eliodelson Bezerra da Silva
Presidente da Câmara
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